INDICAÇÃO Nº 
99
, DE 2007

                            INDICO, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159  da XII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado,  a necessidade de o Poder Executivo determinar, ao Órgão Competente, a elaboração dos estudos necessários e tomadas as providencias cabíveis, de forma a destinar o acréscimo de verba no importe de R$ 250.000,00 com vistas a reforçar a dotação de recursos  para o pleno funcionamento das Santas Casas da Região do ABC,  de acordo com a emenda de minha autoria sob numero 2813, ao Projeto de Lei 631/2006.

JUSTIFICATIVA

                                       Vislumbrando a necessidade  reforçar a dotação orçamentária destinada ao pleno funcionamento das Santas Casas da Região do ABC,   e com base na emenda  de minha autoria de numero 2813 ao Projeto de Lei 631/2006, que orça a receita e fixa a despesa do Estado para o exercício de 2007, é que indico a Vossa Excelência a majoração das verbas especificadas no referido projeto de lei , de forma a ampliar a participação efetiva do Estado no fornecimento de recursos para as referidas Santas Casas, almejando uma melhor qualidade de vida aos usuários desses nosocômios.

Sala das Sessões, em

Deputado Giba Marson - PV
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